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Indenização - Danos morais e materiais - Acidente 
de trânsito - Sinalização deficiente - Omissão 

do ente público - Art. 37, § 6º, da Constituição 
Federal - Não incidência - Responsabilidade 

subjetiva - Ausência de prova - 
Presunção - Impossibilidade - Culpa do condutor - 

Dever de indenizar - Ausência

Ementa: Apelação cível. Acidente de trânsito. Cruza-
mento. Sinalização deficiente. Responsabilidade subjetiva 
do Município de Uberaba. Culpa do condutor. Ausência 
do dever de indenizar. 

- Tratando-se de ação de reparação em face de acidente 
de trânsito decorrente de omissão do ente público 
(ausência de sinalização), aplicável à espécie a teoria da 
responsabilidade subjetiva, não incidindo o disposto no 
art. 37, § 6º, da Constituição da República.

- A falta de sinalização na via pública, em especial nos 
cruzamentos de ruas, por si só, não é suficiente para 
atribuir a culpa ao Município de Uberaba pelo evento 
danoso, tendo em vista que o condutor, ao executar uma 
manobra, deve certificar-se de que pode executá-la sem 
perigo para os demais usuários que o seguem, precedem 
ou cruzam com ele, considerando sua posição e sua 
direção, conduta não adotada pelo apelante e que foi 
preponderante na ocorrência do sinistro.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0701.12.025418-3/001 - Co-
marca de Uberaba - Apelante: João Batista Campos 
- Apelado: Município de Uberaba - Relator: DES. WA-
SHINGTON FERREIRA

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 29 de abril de 2014. - Washington 
Ferreira - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WASHINGTON FERREIRA - Cuida-se de 
recurso de apelação interposto contra sentença de 
f. 78-81, proferida pela MM. Juíza de Direito da 4ª 
Vara Cível da Comarca de Uberaba, que, na ação ordi-
nária ajuizada por João Batista Campos em desfavor do 
Município de Uberaba, julgou improcedentes os pedidos 
iniciais, condenando o autor no pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios de sucumbência, 
estes fixados em R$500,00 (quinhentos reais), suspensa a 
exigibilidade nos termos da Lei 1.060/50. 

não tem o condão de interferir no nome empresarial da recor-
rente, que, consoante o próprio Tribunal de origem reco-
nheceu, está devidamente registrado desde 1º de fevereiro 
de 1956.
Com efeito, restando provado que a recorrente tem o seu 
nome empresarial devidamente registrado na Junta Comer-
cial do seu Estado (Pará), razão não há para que seja compe-
lida a afastar de sua atividade a denominação ‘Vera Cruz’ 
nesse âmbito territorial.

Registro, por fim, que, pela análise do v. acórdão 
de f. 272/285, percebe-se que a fundamentação do voto 
proferido pelo i. Revisor Eduardo Mariné da Cunha foi 
exatamente nesse sentido, ou seja, para determinar a 
proteção do nome da autora apenas no âmbito do Estado 
de Minas Gerais. 

Entretanto, verifica-se que a primeira parte do 
dispositivo apresenta erro material, uma vez que não 
se encontra coerente com a fundamentação, devendo, 
assim, ser sanado, pois ao juiz é permitido, de ofício ou a 
requerimento da parte, corrigir erros ou inexatidões mate-
riais, nos termos do art. 463 do Código de Processo Civil.

Ante todo o exposto, rejeito os embargos infrin-
gentes, sanando, contudo, o erro material constante na 
parte dispositiva do v. acórdão (f. 284/285), para que a 
ré se abstenha de utilizar sua marca no âmbito do Estado 
de Minas Gerais, sob pena de multa, conforme fixado no 
acórdão. 

Custas, pela embargante. 

DES. EVANDRO LOPES DA COSTA TEIXEIRA - Com 
respeitosa vênia ao eminente Relator, acolho os presentes 
embargos nos exatos termos do voto que proferi quando 
do julgamento do recurso de apelação, por entender que 
não se tem como impedir o uso de marca comercial que 
está devidamente registrada no INPI.

No mais, ainda que foneticamente possa haver 
alguma semelhança entre o nome comercial da parte 
autora (ora embargada) e a marca registrada no INPI 
da parte ré (ora embargante), não há similitude gráfica 
significativa entre o nome empresarial daquela sociedade 
empresarial e a marca dessa outra.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES EDUARDO MARINÉ DA CUNHA, LUCIANO 
PINTO e MÁRCIA DE PAOLI BALBINO.

Súmula - REJEITARAM OS EMBARGOS INFRIN-
GENTES, SANANDO, CONTUDO, ERRO MATERIAL 
NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO, VENCIDO O 
DES. REVISOR.

. . .
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condutores. Preferência de passagem. Artigos 44 e 29, III, 
c, do Código de Trânsito Brasileiro. Inobservância. Dinâmica 
do acidente. Culpa exclusiva da vítima. Sinalização poste-
rior. Irrelevância. Pedidos julgados improcedentes. Sentença 
mantida. 1. A responsabilidade por omissão da Adminis-
tração é subjetiva, dependendo, para sua configuração, da 
efetiva ocorrência do dano, de uma omissão ilícita do ente 
público e da relação de causalidade entre o dano e a conduta 
culposa em deixar de prestar ou prestar mal o serviço público. 
2. Em caso de responsabilidade civil subjetiva, incumbe ao 
autor demonstrar o fato constitutivo de seu direito, com esteio 
no art. 333, I, do Código de Processo Civil, pertinente à 
conduta voluntária do requerido nos aventados danos morais 
e materiais, o nexo causal entre a conduta e os danos e, por 
derradeiro, a ocorrência da culpa por parte do requerido, em 
decorrência do acidente provocado por ausência de sinali-
zação no cruzamento de vias. 3. Tratando-se de cruzamento 
de vias não sinalizadas, a preferência no fluxo do trânsito é do 
motorista que trafega pela direita, conforme dispõe o art. 29, 
III, c, do Código de Trânsito Brasileiro. Comprovado que o 
acidente se deu por culpa exclusiva da vítima ao transpor 
cruzamento de via cuja preferência era do veículo que tran-
sitava pela direita, sem se acautelar em relação ao fluxo de 
veículos, visibilidade e distância, de modo a somente fazê-lo 
com segurança, fica reconhecida a excludente de responsabi-
lidade por parte do ente público, impondo-se, assim, a confir-
mação da sentença que julgou improcedentes os pedidos 
iniciais (Apelação Cível 1.0647.11.002721-4/001, Rel. Des. 
Elias Camilo, 3ª Câmara Cível, j. em 21.11.2013, publi-
cação da súmula em 29.11.2013).

Administrativo. Indenização. Acidente de trânsito. Danos 
materiais. Cruzamento. Semáforo com defeito decorrente de 
forte chuva no local. Transposição. Inobservância de regras 
básicas de trânsito. Município. Responsabilidade. Ausência. 
Recurso desprovido. - Restando incontroverso que o semáforo 
de uma das pistas de rolamento apresentava defeito, causado 
em virtude de forte chuva no local, deve o condutor do veículo 
redobrar a precaução na direção do veículo e observar as 
regras previstas no Código de Trânsito Brasileiro, dando 
preferência ao efetuar o cruzamento àquele que se encontra a 
sua direta. A inobservância de regras básicas de trânsito pelo 
autor, fato determinante da colisão que resultou nos danos 
materiais em seu veículo, inviabiliza a condenação do Poder 
Público ao pagamento da respectiva indenização, pleiteada 
ao argumento de que a sinalização semafórica se encontrava 
defeituosa, visto inexistir nexo causal entre a omissão estatal 
e o evento danoso (Apelação Cível 1.0702.11.039069-
8/001, Rel. Des. Edilson Fernandes, 6ª Câmara Cível, j. em 
19.11.2013, publicação da súmula em 03.12.2013).

Constitucional, administrativo e processual civil. Ação de 
reparação de danos causados em acidente de veículos. 
Ausência de sinalização. Omissão. Responsabilidade subje-
tiva. Ausência de prova de dolo ou cupa do município na 
faute de service. Ônus que cabia ao autor. Inocorrência. 
Improcedência do pedido. Manutenção. Improvimento da 
irresignação. Inteligência do art. 37, § 6º, da Constituição da 
República, arts. 29, III, c, e 80, ambos do CTB e art. 333, I, 
do CPC. - Se a causa do acidente decorreu de culpa exclu-
siva do postulante, que, transitando por cruzamento não sina-
lizado, negou observância às normas de trânsito, que prevê 
a preferência de passagem ao condutor que trafegava à 
direita, inviável a pretensão indenizatória, mormente quando 
calcada na faute de service, em que não há prova de que 
o município se omitiu na colocação de sinalização neces-

Em suas razões recursais (f. 85-89), o autor sustenta 
que, nos autos, restou comprovada a omissão do Muni-
cípio de Uberaba quanto à ausência de sinalização no 
cruzamento das Ruas Miguel Stefani e Sérgio Pereira 
Dias, bem como o nexo de causalidade dessa omissão 
com o acidente e danos ocorridos no seu veículo. Afirma 
que o Município de Uberaba tem o dever de indenizá-lo 
pelos danos materiais e morais. Bate-se pela reforma da 
sentença. 

Contrarrazões apresentadas às f. 94-96.
Dispensado o parecer da douta Procuradoria-Geral 

de Justiça, pois inexiste interesse a justificar a inter-
venção ministerial.

É o relatório, no essencial.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso. 
O autor ajuizou a presente ação ordinária, obje-

tivando o ressarcimento pelos danos materiais e morais 
decorrentes de acidente de trânsito originado pela 
ausência de sinalização obrigatória na via por onde trafe-
gava. 

Relata que, no dia 15 de maio de 2012, por volta 
das 17h30, trafegava com seu veículo (VW Gol, placa 
HAN-6733) pela Rua Sérgio Pereira Dias, quando, no 
cruzamento, veio a colidir com uma motocicleta que 
vinha pela Rua Miguel Stefani. 

Salienta que o acidente se deu por culpa exclusiva 
do Município réu, que não providenciou a devida sinali-
zação no cruzamento. Relata, ainda, que, em decorrência 
do acidente, sofreu danos morais, além de prejuízos no 
valor de R$2.194,00 (dois mil cento e noventa e quatro 
reais). 

Os pedidos iniciais foram contestados e, ao final, 
foram julgados improcedentes. 

Pois bem. 
Inicialmente, cumpre registrar que meu entendi-

mento tem se firmado no sentido de que, em havendo 
omissão ou falha do serviço (sinalização defeituosa, semá-
foro desligado, buracos em vias, etc.), a responsabilidade 
do ente público é subjetiva, devendo ser comprovada, 
portanto, a sua efetiva culpa na ocorrência do evento, 
não incidindo, assim, as regras estabelecidos no art. 37, 
§ 6º, da Constituição da República, o qual dispõe que:

As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado 
prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 
que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 
casos de dolo ou culpa. 

Nesse sentido, os seguintes precedentes deste eg. 
Tribunal de Justiça:

Ação de indenização por danos morais e materiais. Acidente 
de trânsito. Cruzamento de vias sem sinalização. Faute du 
service e/ou comportamento omissivo. Responsabilidade 
civil subjetiva do Poder Público. Fato administrativo e nexo 
de causalidade não comprovados. Prudência especial dos 
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sária no local em que ocorreu o evento danoso (Apelação 
Cível 1.0672.06.189263-0/001, Rel. Des. Dorival Guima-
rães Pereira, 5ª Câmara Cível, j. em 13.12.2007, publicação 
da súmula em 15.01.2008).

Estabelecida essa premissa e volvendo ao caso 
concreto, não se evidencia a existência de qualquer 
elemento a demonstrar a culpa da municipalidade ante o 
sinistro, não podendo esta ser presumida. 

Ao contrário, o que se vê da prova produzida nos 
autos é que o autor, ao conduzir seu veículo sem a devida 
cautela e atenção exigida pela via, contribuiu de forma 
significativa para a ocorrência do evento.

Na verdade, não há provas suficientes que possam 
atribuir a culpa do evento danoso, exclusivamente, à falta 
de sinalização do local, ainda mais porque, em qualquer 
cruzamento, exige-se do motorista atenção redobrada 
e a necessária redução de velocidade, antes de seguir 
adiante. 

Com efeito, ao executar uma manobra, deve o 
condutor certificar-se de que pode executá-la sem perigo 
para os demais usuários da via que o seguem, precedem 
ou cruzam com ele, considerando sua posição e sua 
direção, conduta não adotada pelo apelante e que foi 
predominante para a ocorrência do sinistro.

Diante do exposto, nego provimento ao apelo.
Custas recursais, pelo apelante, suspensa a exigibi-

lidade nos termos da Lei 1.060/50.
É como voto.
Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-

DORES WANDER MAROTTA e BELIZÁRIO DE LACERDA.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Prova - Destinatário - Juiz - Poder 
instrutório - Princípio da verdade real - 

Determinação de ofício - Possibilidade - Art. 130 
do CPC - Produção de prova - Preclusão temporal - 

Aplicação ao julgador - Impossibilidade - Lide - 
Dependência de conhecimento técnico - Fase 

instrutória - Supressão - Inadmissibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Direito processual civil. 
Ação civil pública. Poder instrutório do juiz. Destinatário 
da prova. Julgador. Determinação de prova pericial. 
Possibilidade de a prova técnica contribuir para o deslinde 
da controvérsia. Art. 130 do CPC. Princípio da verdade 
real. Observância. Recurso desprovido in casu.

- Conforme jurisprudência do STJ, “tem o magistrado 
poderes para a busca de provas, podendo determinar a 
produção de ofício de todo e qualquer elemento proba-

tório que julgar necessário para a formação de seu 
convencimento (REsp nº 46789/RJ. Rel. Min. Castro 
Meira. Segunda Turma. STJ. J. em 15.02.2005. DJ de 
02.05.2005, p. 254).

- Se o juiz entender que as provas apresentadas não são 
suficientes para demonstrar a alegação do autor deverá 
tomar a iniciativa probatória nos termos do art. 130 do 
CPC, devendo a instrução ser realizada de forma a ensejar 
cognição plena para possibilitar a sua convicção, a fim de 
buscar a verdade real para a justa composição da lide, 
com provimento jurisdicional adequado, não havendo 
falar em preclusão para o magistrado em matéria proba-
tória ex vi do REsp nº 418971/MG.

- Nos casos em que a lide depende de conhecimento 
técnico para ser solucionada, é indevida a supressão da 
fase de instrução do feito.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL Nº 1.0105.
10.025635-0/001 - Comarca de Governador Valadares - 
Agravante: Consórcio UHE Baguari - Agravado: Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais - Interessado: Estado 
de Minas Gerais - Relator: DES. BELIZÁRIO DE LACERDA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 10 de junho de 2014. - Belizário de 
Lacerda - Relator.

Notas taquigráficas

DES. BELIZÁRIO DE LACERDA - Cuida-se de agravo 
de instrumento com pedido de antecipação de tutela 
recursal interposto por Consórcio UHE Baguari contra a r. 
decisão de f. 16-TJ, que, nos autos da ação civil pública 
ajuizada pelo Ministério Público do Estado de Minas 
Gerais em face do ora agravante, converteu o feito em 
diligência para determinar a realização de perícia postu-
lada pelo requerente no pedido inicial, já que não restou 
suficientemente comprovado nos autos o descumprimento 
de normas ambientais, notadamente após a edição da Lei 
nº 12.651/12.

Às f. 433/434-TJ, foi indeferido o pedido de efeito 
suspensivo da decisão agravada, visto entender irrele-
vante seu fundamento jurídico de pedir.

Foram requisitadas informações ao MM. Juiz a quo 
e intimado pessoalmente o agravado para resposta, tudo 
no prazo comum de 10 (dez) dias, e em consonância com 
a norma contida no art. 527 do CPC.

Em seguida, foi aberta vista à douta Procura-
doria-Geral de Justiça.

Requisitadas informações, o Magistrado a quo 
prestou-as conforme se constata à f. 443-TJ, mantendo a 


